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Atos do Poder Executivo

Decreto n9 85,066,de 26 de	 agosto de 1980

Abre ã Presidência da República o credito su
plementar no valor de Cr$ 20.976.000;00 par-a-
reforço de dotações consignadas no vigente Or
çamento.-

C) Presidente da República
usando da atribuição que lhe confere o artigo 81, item III, da

Constituição, e da autorização contida no artigo 79, da Lei n9

6.730, de ' 03 de dezembro de'1979,

de dotação orçamentária indicada no anexo II deste Decreto e no

montante especificado.

Art. 39 - Este Decreto entrará .em vigor na da

ta de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

BrasIlia, em 26 de 	 agosto	 de 1980;

1599 da Independência e 929 da República.

JOÃO FIGUEIREDO
Emane Galvéas
José Ferraz da Rocha
Antffilõ-Delfin Neto.

ANEXO I	 SUPLEMENTAÇXO

(ANEXO	 AO	 DECRETO	 N9 85.066, DE 26.8.80	 )	 CR$ 1.000,00•
- NATUREZA.

CODIGO ESPECIFICAÇÃO DA VALOR
DESPESA

PRESIDENCIA DA REPUBLICA 20.976

ESCOLA-SUPERIOR DE GUERRA 20.976

1106.06092062.482 ESTUDOS RELACIONADOS A SEGURANÇA NACIONAL 20.976

3111.01 3.420
3112.01 17.230

^	 3113.00 145
3253.00 181

' TOTAL 20.976

ANEXO II
	

CANCELAMENTO

(ANEXO AO DECRETO 09 85.066, DE.26.8.80' )
	

CR$ 1.000,00

CODIGO ESPECIFICAÇÀO
NATUREZA

DA
DESPESA

VALOR

RESERVA DE CONTINGENCIA 20.976

RESERVA DE.CONTINGENCIA 20.976

3900.99999999.999

,	 .
RESERVA DE CONTINGENCIA

.
20.976

9090.00 20.976

TOTAL	 20;976

Decreto n985.067, de 26	 de agosto de 198u

Abre ao Tribunal de Contas da Uniao,o crédito su
plementar no valor de Cr$ 16.550.000,00,.pera re
forço de dotações consignadas no vigente Orça
mento.

C) Presidente da ReF)ÚbliceL,usan
do da atribuição que lhe confere o artigo 81, item III, da Consti

tuição, e da autorização contida no artigo 79, da Lei h9 6.730, de

03 de dezembro de 1979,
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DECRETA:

	

	 5

DECRET A:

Art. 19 - Fica aberto à Presidência da Repú

blica em favor da .Escola Superior de Guerra, o credito suplemen

tar no valor de Cr$ 20.976-000^,00 (vinte milhões, novecentos e

setenta e seis mil -cruzeiros), para reforço de dotações orçamen
tãrias indicadas na anexo I deste' Decreto.

Art. 29 - Os recursos necessários ã execução

do disposto no artigo anterior decorrerão de anulação	 parcial

Art. 19 - Fica aberto ao Tribunal de Contas da

União, o credito suplementar no valor de Cr$ 16.550.000,00 (dezes

seis milhões, quinhentos e cincoenta mil cruzeiros) , , para ' reforço

de dotações orçamentárias indicadas nó anexo I deste Decreto.

Art. 29 - Os recursos necessários à execução do

disposto no artigo anterior decorrerão de anulação parcialdasdota


